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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025 

 
Município de Veranópolis 
Secretaria Municipal de Governo e Inovação 
Edital de Pregão Eletrônico nº 084/2025 
Tipo de julgamento: menor preço global 
Modo de disputa: aberto 
 
 
Data da disputa do Pregão: 16/12/2025 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA DE REDE DIGITAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERANÓPOLIS 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento de infraestrutura de rede digital da Prefeitura Municipal de 

Veranópolis, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 7.142, de 03 de maio de 2022. 
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br, no dia 16 

dezembro de 2025, às 9h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 

1. DO OBJETO LICITADO 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento de 

infraestrutura de rede digital da Prefeitura Municipal de Veranópolis, conforme especificações técnicas mínimas constantes no Projeto Básico e 
ETP, de acordo com este Edital, e seus anexos, que fazem parte integrante desta licitação. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
2.1 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado que apresentarem os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos neste edital. 
2.2 Estão impedidas de participar empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir na previsão do artigo 178 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 
2.3. ACESSO AO SISTEMA 
2.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
2.3.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as 
regras do presente edital: 
2.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 
uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.4.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do Pregão na forma eletrônica; e 
2.4.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
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3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o 
declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para 
aplicação do disposto neste edital.  
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 
 
4. DA PROPOSTA FINANCEIRA 
4.1. NA PROPOSTA ELETRÔNICA O LICITANTE DEVERÁ: 
a) INFORMAR O VALOR UNITÁRIO E TOTAL, expressos em reais, com 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde 
a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento; 
b) MARCAR no sistema o interesse, de obter tratamento diferenciado para ME ou EPP, conforme preceitua a Lei complementar n° 
123/2006 e Lei n°11.488/07. 
 
4.2. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA ELETRÔNICA E LANCES 
4.2.1 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.2.2 Não serão aceitos preços com mais de dois dígitos após a vírgula, sendo a proposta desclassificada antes ou após a disputa. 
4.2.3 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as condições editadas no sistema do Banrisul. 
4.2.3.1 O valor TOTAL será considerado para a fase de lances. 
4.2.4 Serão desclassificadas as propostas omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
4.2.5 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer das disposições deste edital, bem 
como, aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis ou excessivos, face aos preços 
correntes no mercado, casos em que a Administração irá julgar a viabilidade dos preços. 
4.2.6 A Proposta de Preços deverá consignar expressamente, os valores unitários e total dos materiais ou serviços, em moeda nacional 
(Reais). 
4.2.7 Nos preços deverão estar contempladas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que 
venha a incidir sobre o preço do objeto licitado. 
 
4.3. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA AJUSTADA AO LANCE FINAL 
4.3.1 O vencedor deverá anexar arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, após a sessão de lances encerrada, de nova proposta 
financeira, que conste todos os dados da empresa (CNPJ, razão social, endereço, telefone, etc.), o valor unitário e total do lote, 
assinada pelo representante legal da empresa devidamente identificado e qualificado, sob pena de desclassificação. 
4.3.1.1 A administração, poderá, justificadamente, reabrir o prazo acima descrito para envio de proposta ajustada. 

 
4.3.2 Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 
tributários, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil, despesas de instalação e do 
completo funcionamento e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os materiais, objeto desta licitação. 
 4.3.3 Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, 
fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, materiais e ferramental, transporte de 
material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 
4.3.4 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto desta licitação, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
4.3.5 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital e propostas sem assinatura do 
licitante, rasuradas ou incompreensíveis. 
4.3.6 As propostas apresentadas com mais de dois dígitos após a vírgula, serão retificadas sendo mantidos os primeiros dois dígitos após 
a vírgula.  
4.3.7 O valor da proposta escrita final, sendo superior a proposta eletrônica será retificada, mantendo-se o valor arrematado nos lances 
do pregão. 
4.3.8 Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, substituições das propostas ou de quaisquer documentos já entregues. 
4.3.9 Prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da disputa do pregão.  Se o 
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prazo de validade não estiver descrito na proposta, será considerado 60 (sessenta) dias. 
4.3.10 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer das disposições deste edital, bem 
como, aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis ou excessivos, face aos preços 
correntes no mercado, casos em que a Administração irá julgar a viabilidade dos preços. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, exclusivamente por meio de sistema eletrônico 
no prazo de até 2 (duas) horas após ser declarada vencedora, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções previstas 
no Edital. A administração, poderá, justificadamente, reabrir o prazo descrito para envio dos documentos. 
 
5.1 Habilitação Jurídica 
5.1.1. Registro Comercial no caso de empresa individual. 
5.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e/ou Contrato Social de Consolidação acompanhado da última Alteração 
Contratual, se houver devidamente registrado e em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
5.1.3. No caso de participação de empresas estrangeiras, o decreto de autorização para funcionamento no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.4. Declarações formais, conforme anexo II. 
 
5.2 Habilitação Fiscal 
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
5.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
5.2.3. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 
5.2.4. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.2.5. Provas de Regularidade com a Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal, sendo a última de domicílio ou sede do licitante e do 
Município de Veranópolis, com validade não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão, se não houver validade 
especificada na Certidão. 
5.2.6. Se ME/EPP, declaração, firmada por sócio administrador da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme modelo no Anexo II. 
            
5.3 Habilitação Trabalhista 
5.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
5.3.2. Declarações formais, anexo II. 
 
5.4 Habilitação Técnica 
5.4.1 Prova de inscrição ou registro junto à entidade profissional competente (CREA) ou (CFT), da empresa Licitante;  
5.4.2 Registro do Responsável Técnico da empresa junto ao CREA ou (CFT);  
5.4.3 Atestado de capacidade técnico-profissional, devidamente registrados no CREA ou (CFT), acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução, pelo profissional do quadro técnico da empresa, de serviços de características 
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação;  
5.4.4 Comprovação, através de diploma de conclusão de treinamento/curso, emitido em nome de pelo menos 1 (um) profissional da 
empresa, com comprovação de vínculo trabalhista, afim de atestar que a empresa possui em seu corpo técnico que possui habilitação 
para instalar, manter e dar suporte aos equipamentos das tecnologias GPON ou EPON.  
5.4.5 Comprovação de que a empresa possui pelo menos dois (2) profissionais em seu quadro, detentores de certificados dos Cursos de 
NR-10 E NR-35;  
5.4.6 Atestado(s) de Qualificação Técnica, registrado no CREA para comprovação de aptidão para fornecimento pertinente e compatível com o objeto e 

de que atende atualmente no mínimo dois órgãos públicos com capacidade igual ou superior das demandas deste projeto. 

5.4.7 Apresentar cópia do manual ou descritivo técnico do equipamento GPON ou EPON a ser instalado, juntamente com a sua 
homologação na Anatel;  
5.4.8 Apresentar cópia autenticada da outorga de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) homologada pela Anatel;  
5.4.9 Apresentar cópia autenticada do contrato firmado com a concessionária de energia elétrica local que autoriza o compartilhamento de 
postes para a instalação de fibra óptica.  
5.4.10 A licitante vencedora deverá comprovar possuir no mínimo 03 (três) rotas de Link, mediante apresentação de Contrato de 
Prestação de Serviços.  
 
5.4.11 A comprovação do vínculo para as alíneas “c”, “d” e “e” dar-se-á mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  
a) Carteira profissional (CTPS) com o visto do órgão competente, no caso de vínculo empregatício;  
b) Ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de vínculo societário;  
c) Contrato de prestação de serviços, firmado entre a empresa licitante e o profissional técnico, com firma reconhecida. 
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5.5 Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes 
do presente Edital, incluídos também o poder de receber intimação e desistir de recursos, comprovando sua posição através do ato 
constitutivo ou alteração que o consolide, revogando disposições anteriores, ou estatuto em vigor, conforme o caso, acompanhada da ata, 
ou instrumento de eleição ou designação, quando feita em separado. 
5.6 Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou filial da empresa que ora se habilita para 
este certame licitatório, com exceção dos tributos federais (Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social - INSS e CNDT). 
5.7 Todos os documentos emitidos pela INTERNET ficarão sujeitos à verificação de sua autenticidade. 
5.8 Todos os documentos deverão ser apresentados válidos. 
 
5.9. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
5.10. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
6. VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá 
acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 
2.3.2 deste Edital. 
7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
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8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 2% (dois por cento), que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada. 
 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras 
constantes no item 7. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.pregaobanrisul.com.br. 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por 
beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
11.2. O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, que sejam solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
11.4.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade _adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);  
d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

11.4.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação 
de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.4.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
11.4.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
11.4.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
11.4.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o Item 5 deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade 
das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a 
autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e 
que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a 
manifestação da intenção de recurso, somente após efetuada a prova de conceito, que ocorrerá depois da fase de habilitação. 
 
13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.1.1 Após a empresa ser declarada vencedora, a intenção recursal deverá ser imediata e motivada, devidamente registrada no 
campo de acolhimento de recurso do sistema do Banrisul, no prazo de até 10 (dez) minutos após ser declarado vencedor. 
13.1.1.1. As manifestações deverão ser encaminhadas através do site onde ser realiza o pregão, www.pregaobanrisul.com.br 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as 
seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
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13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.1.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada de forma eletrônica, por meio do sistema utilizado pelo Município, sendo necessária 
a utilização de certificado digital (ICP-Brasil) ou conta gov.br com nível prata ou ouro. Após a assinatura pelos representantes do 
Município, o sistema enviará automaticamente ao e-mail cadastrado do licitante vencedor o link de acesso para assinatura digital do 
contrato. É de responsabilidade do contratado acompanhar sua caixa de e-mails e providenciar a assinatura no prazo estabelecido, sob 
pena de desclassificação e demais sanções previstas. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.3.9 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
16. DO CONTRATO 
16.1 O prazo de vigência da presente contratação será de 60 (sessenta) meses, contatos da ordem de serviço emitida pela Secretaria de 
Governo e Inovação, prorrogável por igual período, conforme previsto no art. 106, II, §2º e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2 Caso haja prorrogação do prazo contratual, a empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos, devidamente válidos 
e autenticados, quando não forem apresentados em original: 
a) Contrato social atualizado e demais documentos solicitados pela Administração, que se fizerem necessários para o cumprimento do 
contrato; 
b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Prova de regularidade fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, com validade não superior a 
180 (cento e oitenta) dias, caso não haja prazo expresso na certidão; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
f) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade não 
superior a 60 (sessenta) dias, salvo se outro prazo constar na própria certidão. 
 
16.3 Na ocorrência de fatos supervenientes que impactem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, poderá ser concedido reequilíbrio mediante requerimento formal da contratada, acompanhado de documentação que 
comprove o desequilíbrio. 
16.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, salvo nas hipóteses expressamente autorizadas pela Administração, 
conforme o art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.5 Nos contratos com duração superior a 12 (doze) meses, será admitido reajuste do valor contratado, com base em índice previamente 
estabelecido no edital e no contrato, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta 
ou do último reajuste, conforme o art. 134 da Lei nº 14.133/2021. O índice de reajuste será o IPCA ou outro índice oficial que vier a 
substituí-lo. 
 
16.6 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
16.6.1 O prazo para a execução completa e entrada em operação dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos a contar da assinatura do 
contrato, conforme estabelecido no projeto técnico. 
 
16.7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no projeto básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local ajustados; 
b) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;  
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
d) Atender as solicitações da contratante, inclusive adicionando funcionalidades não previstas no presente termo. Algumas funcionalidades podem não ter 
sido adicionadas ao presente termo, mas que se fazem inerente ao processo administrativo diário da administração e deverão fazer parte do escopo do 
sistema. 
16.7.2. A contratada deverá disponibilizar um canal direto para abertura de chamados, dando prioridade aos chamados da contratante. Este canal deverá 
funcionar no mínimo das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta, e disponibilizar um canal direto para chamados fora do horário comercial e finais de 
semana. 
16.7.3. A contratada deverá atender aos chamados técnicos e solucionar o referido problema conforme descrito abaixo: 
a) PROBLEMAS DE HARDWARE: Até 2 (duas) horas para troca de equipamentos em caso e falha dos mesmos; 
b) PROBLEMAS DE LINK INTERNET: Até 1 (uma) hora para reconfigurar / redirecionar o link para reestabelecer a conexão de internet. 
c) PROBLEMAS DE FIBRA: Até 24 (vinte e quatro) horas para solucionar problemas relacionados com a fibra, podendo ser reparo ou troca das mesmas. 
d) OUTROS: Para outros problemas não mencionados, haverá acordo entre as partes para definição do tempo de reparo, nunca excedendo o prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas e sendo sempre documentalmente registrado. 
16.7.4. Cumprir todas às exigências do Edital, do contrato que vier a ser firmado e dos aditivos, se houver. 
16.7.5 Arcar com despesa de transporte e alimentação, se houver. 
16.7.6. Requisitos de manutenção dos serviços: 
16.7.6.1 A CONTRATADA não poderá implementar nenhum tipo de cache transparente, a menos que tenha expressa concordância da CONTRATANTE. 
17.7.6.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta de gerenciamento on-line contendo relatórios de disponibilidade e desempenho dos links de 
dados.  
15.7.6.3. Os índices mínimos a serem garantidos (apenas para o link), considerando-se um período de apuração anual deverá ser: Disponibilidade 
Latência Perda de Pacotes 97,86% 65ms 2%. 
16.7.6.4. Disponibilidade: A disponibilidade indica o percentual de tempo, durante o período de 1 mês, operando 24hs por dia, 7 dias por semana, em que o 
serviço IP Dedicado permanece em condições normais de funcionamento. A disponibilidade do serviço deve ser maior que 97,86%, e será calculada para o 
período de um ano. O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação: D% = [(To - Ti)/To]*100 Onde: D% = disponibilidade percentual To = 
518.400 minutos (período de 360 dias). Ti = somatório em minutos dos tempos de inoperância do circuito durante o período de operação de 360 dias (em 
minutos). O tempo de indisponibilidade será considerado a partir da comunicação do problema à central de suporte da Contratada, no cálculo da 
disponibilidade não serão consideradas as interrupções programadas e as interrupções de responsabilidade da contratante. 
16.7.6.5. As interrupções programadas devem ser informadas com no mínimo 72 horas de antecedência, caso contrário a interrupção do serviço será 
considerada como indisponibilidade. 
16.7.6.6 No caso de indisponibilidade de responsabilidade da contratada, serão concedidos descontos conforme equação abaixo: Desc. = (P x I) / To 
Onde: Desc. = desconto em R$ (Reais). P = preço mensal do circuito. I = número de períodos de 30 minutos de falha ou interrupção do circuito. To = 1.440 
(Nº de períodos de 30 minutos em 1 mês). 
16.7.6.7. Para os meses de ativação e desativação do circuito o desconto será calculado de forma proporcional. 13.4.7 A Contratada deverá disponibilizar 
uma Central de Serviço para o registro de reclamações, com chamadas telefônicas franqueadas (0800), a Central de Serviço da Contratada deverá operar 
24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano inclusive finais de semana e feriados. 
16.7.7. Requisitos de qualidade dos serviços: 
16.7.7.1. O índice de disponibilidade deverá ser de, no mínimo, 97,86% anualmente. O não atendimento a esse índice estará sujeito às penalidades 
cabíveis. 
16.7.7.2. A Prefeitura Municipal de Veranópolis deverá dispor, com relação aos equipamentos do fornecedor, o acesso necessário à execução dos 
procedimentos de acompanhamento de qualidade e de desempenho do serviço, inclusive aqueles que envolvem a utilização dos protocolos SNMP e ICMP 
ou, a empresa deverá fornecer todas as informações solicitadas sem custo adicional ao Município, referente aos equipamentos fornecidos e instalados. 
16.7.7.3. A instalação de novos pontos ou mudança de endereço dos pontos contratados não poderá ultrapassar a 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
responsabilização da empresa. 

 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da nota fiscal e documentação 
acessória. 

a. Nota Fiscal referente ao serviço efetivamente realizado; 
b. GFIP -Relação de Empregados do Tomador Prefeitura Municipal de Veranópolis;  
c. Guias de Recolhimento do FGTS, INSS, GFIP e da Folha de Pagamento quitada dos empregados envolvidos na 

realização do serviço; 
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d. O LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho. 
e. Documentos de habilitação fiscal, conforme descrito acima, no item 5.2.  
f. 1º Pagamento: além dos documentos acima, LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO. 
 

17.2 Se houver erros ou omissões na documentação de pagamento, a parte contratada será notificada, sendo todas as falhas 
identificadas para que sejam realizadas as correções necessárias. Nesse cenário, o prazo para o pagamento será interrompido, 
retomando a contagem a partir do momento em que as irregularidades forem corrigidas. 
17.3 Os pagamentos serão efetuados até o décimo quinto dia após a protocolização das notas fiscais correspondentes, por meio de 
depósito em conta corrente. Todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras serão de responsabilidade da 
parte contratada. Se necessário, haverá retenção de tributos conforme a legislação vigente, sendo os valores correspondentes 
destacados nas Notas Fiscais. 
17.4 Para fins de pagamento, a contratada deverá informar à Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças requisitante, o banco, nº. da 
agência e o nº da conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou 
seja, da empresa contratada. 
17.5 Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do n° do contrato e n° do 
empenho (Documento de Formalização de Demanda) a que se referem. 
17.6 O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através do link 
https://veranopolis.flowdocs.com.br na guia "atendimento a fornecedores e envio de notas fiscais. O assunto a ser selecionado é o que 
constar o número de contrato e nome do fornecedor. Na ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto "OUTROS”, 
acrescido do nome da secretaria em que foi entregue o produto. 
17.7 O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, será PDF. O contratante a qualquer 
tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML. 
17.8 Os preços são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais) e despesas. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da legislação que regula a matéria. 
 
17.9.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.9.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:  
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E INOVAÇÃO 
020501 UNIDADES SUBORDINADAS 
04 Administração 
04 126 Tecnologia da Informação 
04 126 0190 Tecnologia da Informação 

04 126 0190 2102 0000 MANUT. REDE INFORMÁTICA NOS PRÉDIOS MUN. E ESPAÇOS PÚBLICOS 

15024 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 1.1.1500 0) 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.  
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
18.14. DAS PENALIDADES  
18.14.1 A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também, aplicada, sem 
prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:  
 a) Retardarem a execução do pregão;  
 b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  
 c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  
18.14.2 Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS/RS, seja pela não assinatura do 
contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.  
18.14.3 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas 
e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.  
18.14.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis  
18.14.5 Está prevista uma MULTA de 30% sobre o valor total do contrato caso a empresa vencedora do certame não entregue dentro 
do tempo estipulado toda a migração, instalação e treinamento, bem como caso o sistema venha a não apresentar as características 
solicitadas neste termo, bem como diferenciar-se da prova de conceito.  
18.14.6 No caso da empresa não fornecer o adequado suporte técnico, e em casos julgados como críticos, a empresa exceder o tempo 
para correção do problema, está prevista uma multa de 30% sobre o valor do contrato, desdobrado por horas, e aplicado ao tempo 
excedente transcorrido sem o devido suporte. Neste caso, o valor será descontado do valor mensal pago a contratada.  
 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.pregaobanrisul.com.br. 
19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico 
www.pregaobanrisul.com.br.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o 
valor inicial atualizado do contratado. 
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20.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente 
designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
20.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com 
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.   
 

Veranópolis, 01 de dezembro de 2025.    
 
 
 

Cristiano Valduga Dal Pai 
Prefeito 

 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
Em _____-_____-________ 
            ____________________ 
               Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO I 
 

Projeto Básico  
 
 

Anexo direto no portal da transparência, Portal do Pregão Banrisul e PNCP.  
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ANEXO II 
 

 
DECLARAÇÕES 

 
 
                       (Nome da empresa/ pessoa física) ......................................................................., CNPJ/ CPF n.º 
...................................................., sediada.............................................(endereço completo), na qualidade de licitante do presente processo 
licitatório, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025 que: 
 
1- Declara, sob as penas da lei, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação e pela veracidade dos fatos. 
 
2- Declara, sob as penas da lei, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021  
 
OU (item 2 ou 2.1) 
 
2.1 Declara, para fins do disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que possui menos de 100 (cem) empregados, 
estando, portanto, desobrigada ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 
 
3- Declara, sob as penas da lei, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4- Declara, sob as penas da lei, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições do edital para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 
5- Declara, para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, não possuímos em nosso quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
6- Declara, sob as penas da lei, declara que pretende utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. (Se ME/EPP). 
 
7- Declara, sob as penas da lei, que não possui vínculo empregatício com órgão ou entidade pública da administração direta e indireta e 
que não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista. 
 
8- Declara que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
9- Declara, para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório que, cumpre com a legislação do MINISTÉRIO 

DE TRABALHO de que está em dia com os seguintes documentos: PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e com o PCMSO – 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
  Local e data. 
 
______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
RESPONSÁVEL LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
EMAIL PARA CONTATO: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
 
Iten Quantidade Descrição Valor Unit Valor Total 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 

12 meses 

Interligação de Sites: Estabelecimento de links de comunicação 

dedicados via fibra óptica entre 35 (trinta e cinco) sites da 

Administração Pública Municipal e 1 (um) POP (Point of Presence) 

localizado no Centro Administrativo, conforme projeto técnico em 

anexo 

  

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 

36 pontos 

Acesso à Internet: Provimento de link de Internet dedicado com 

capacidade de 1 Gbps simétrico (download/upload), incluindo 

redundância física através de dupla abordagem (dual-homed) e 

fornecimento de bloco de endereços IP públicos válidos /29 (6 IPs), 

conforme projeto técnico em anexo 

  

 

 

03 

 

 

120 pontos 

Rede de Videomonitoramento: Fornecimento de pontos de conexão 

dedicados para câmeras de monitoramento com capacidade de 50 

Mbps simétricos cada, conectados exclusivamente à sede da 

Brigada Militar, conforme necessidade da administração municipal 

e especificações do projeto técnico em anexo. 

  

  VALOR TOTAL  

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
 
 
 
 
 
      Cidade e data 
 
 
 
 
 
       Assinatura 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS E .......... 
 
Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS, entidade de direito público interno, com sede 

na Rua Alfredo Chaves, nº 366, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal CRISTIANO VALDUGA DAL PAI, de ora 

em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa ____________, estabelecida na rua _________________, 

nº. _____, em ______________ CEP __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, representada por _____________, inscrito 

sob o CPF nº __________________, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato de 

acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e com base na licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 084/2025, de 01 

de Dezembro de 2025, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 7.142, de 03 de maio de 

2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento de 

infraestrutura de rede digital da Prefeitura Municipal de Veranópolis, conforme especificações técnicas mínimas constantes no Projeto Básico e 
ETP, de acordo com o Edital, e seus anexos, que fazem parte integrante desta licitação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A CONTRATANTE pagará a importância de R$... (...).  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

1. O prazo de vigência da presente contratação será de 60 (sessenta) meses, contatos da ordem de serviço emitida pela 
Secretaria de Governo e Inovação, prorrogável por igual período, conforme previsto no art. 106, II, §2º e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2. Caso haja prorrogação do prazo contratual, a empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 
devidamente válidos e autenticados, quando não forem apresentados em original: 

a) Contrato social atualizado e demais documentos solicitados pela Administração, que se fizerem necessários para o 
cumprimento do contrato; 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Prova de regularidade fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, com validade 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias, caso não haja prazo expresso na certidão; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
f) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

validade não superior a 60 (sessenta) dias, salvo se outro prazo constar na própria certidão. 
3. Na ocorrência de fatos supervenientes que impactem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser concedido reequilíbrio mediante requerimento formal da contratada, acompanhado de 
documentação que comprove o desequilíbrio. 

4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, salvo nas hipóteses expressamente autorizadas pela 
Administração, conforme o art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

5. Nos contratos com duração superior a 12 (doze) meses, será admitido reajuste do valor contratado, com base em índice 
previamente estabelecido no edital e no contrato, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação 
da proposta ou do último reajuste, conforme o art. 134 da Lei nº 14.133/2021. O índice de reajuste será o IPCA ou outro índice oficial que 
vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA QUARTA 
1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da nota fiscal e 

documentação acessória. 
g. Nota Fiscal referente ao serviço efetivamente realizado; 
h. GFIP -Relação de Empregados do Tomador Prefeitura Municipal de Veranópolis;  
i. Guias de Recolhimento do FGTS, INSS, GFIP e da Folha de Pagamento quitada dos empregados envolvidos 

na realização do serviço; 
j. O LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho. 
k. Documentos de habilitação fiscal, conforme descrito acima, no item 5.2.  
l. 1º Pagamento: além dos documentos acima, LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO. 
2. Se houver erros ou omissões na documentação de pagamento, a parte contratada será notificada, sendo todas as falhas 

identificadas para que sejam realizadas as correções necessárias. Nesse cenário, o prazo para o pagamento será interrompido, 
retomando a contagem a partir do momento em que as irregularidades forem corrigidas. 
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3. Os pagamentos serão efetuados até o décimo quinto dia após a protocolização das notas fiscais correspondentes, por 
meio de depósito em conta corrente. Todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras serão de 
responsabilidade da parte contratada. Se necessário, haverá retenção de tributos conforme a legislação vigente, sendo os valores 
correspondentes destacados nas Notas Fiscais. 

4. Para fins de pagamento, a contratada deverá informar à Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças requisitante, o 
banco, nº. da agência e o nº da conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da 
pessoa jurídica, ou seja, da empresa contratada. 

5. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do n° do 
contrato e n° do empenho (Documento de Formalização de Demanda) a que se referem. 

6. O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através do link 
https://veranopolis.flowdocs.com.br na guia "atendimento a fornecedores e envio de notas fiscais. O assunto a ser selecionado é o que 
constar o número de contrato e nome do fornecedor. Na ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto "OUTROS”, 
acrescido do nome da secretaria em que foi entregue o produto. 

7. O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, será PDF. O contratante a 
qualquer tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML. 

8. Os preços são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e parafiscais) e despesas. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da legislação que regula a matéria. 
  

CLÁUSULA QUINTA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:  
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E INOVAÇÃO 
020501 UNIDADES SUBORDINADAS 
04 Administração 
04 126 Tecnologia da Informação 
04 126 0190 Tecnologia da Informação 

04 126 0190 2102 0000 MANUT. REDE INFORMÁTICA NOS PRÉDIOS MUN. E ESPAÇOS PÚBLICOS 

15024 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 1.1.1500 0) 

 
CLÁUSULA SEXTA 

1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 1.desta cláusula as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
1.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 1. desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo item. 
1.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.  
1.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

1.5. A aplicação das sanções previstas no item 1.2. desta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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1.6. Na aplicação da sanção prevista no item 1.2, alínea “b”, desta cláusula, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 1.2 desta cláusula o contratado será intimado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

1.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

1.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 

1.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

1.11. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou 

de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
1.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 1. desta cláusula exigirá, como condição de 

reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A contratada deverá manter atualizados, telefone, fax, e-mail e endereço, devendo ser comunicado a Secretaria Municipal de 

Governo - Setor de Licitações, qualquer mudança que, porventura, venha a ocorrer. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no projeto básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local ajustados; 
b) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
d) Atender as solicitações da contratante, inclusive adicionando funcionalidades não previstas no presente termo. Algumas funcionalidades 

podem não ter sido adicionadas ao presente termo, mas que se fazem inerente ao processo administrativo diário da administração e deverão fazer parte 
do escopo do sistema. 

2. A contratada deverá disponibilizar um canal direto para abertura de chamados, dando prioridade aos chamados da contratante. Este canal 
deverá funcionar no mínimo das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta, e disponibilizar um canal direto para chamados fora do horário comercial e finais de 
semana. 

3. A contratada deverá atender aos chamados técnicos e solucionar o referido problema conforme descrito abaixo: 
a) PROBLEMAS DE HARDWARE: Até 2 (duas) horas para troca de equipamentos em caso e falha dos mesmos; 
b) PROBLEMAS DE LINK INTERNET: Até 1 (uma) hora para reconfigurar / redirecionar o link para reestabelecer a conexão de internet. 
c) PROBLEMAS DE FIBRA: Até 24 (vinte e quatro) horas para solucionar problemas relacionados com a fibra, podendo ser reparo ou troca 

das mesmas. 
d) OUTROS: Para outros problemas não mencionados, haverá acordo entre as partes para definição do tempo de reparo, nunca excedendo 

o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas e sendo sempre documentalmente registrado. 
4. Cumprir todas às exigências do Edital, do contrato que vier a ser firmado e dos aditivos, se houver. 
5. Arcar com despesa de transporte e alimentação, se houver. 
6. Requisitos de manutenção dos serviços: 
6.1 A CONTRATADA não poderá implementar nenhum tipo de cache transparente, a menos que tenha expressa concordância da 

CONTRATANTE. 
6.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta de gerenciamento on-line contendo relatórios de disponibilidade e desempenho dos 

links de dados.  
6.3. Os índices mínimos a serem garantidos (apenas para o link), considerando-se um período de apuração anual deverá ser: 

Disponibilidade Latência Perda de Pacotes 97,86% 65ms 2%. 
6.4. Disponibilidade: A disponibilidade indica o percentual de tempo, durante o período de 1 mês, operando 24hs por dia, 7 dias por semana, 

em que o serviço IP Dedicado permanece em condições normais de funcionamento. A disponibilidade do serviço deve ser maior que 97,86%, e será 
calculada para o período de um ano. O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação: D% = [(To - Ti)/To]*100 Onde: D% = 
disponibilidade percentual To = 518.400 minutos (período de 360 dias). Ti = somatório em minutos dos tempos de inoperância do circuito durante o período 
de operação de 360 dias (em minutos). O tempo de indisponibilidade será considerado a partir da comunicação do problema à central de suporte da 
Contratada, no cálculo da disponibilidade não serão consideradas as interrupções programadas e as interrupções de responsabilidade da contratante. 

6.5. As interrupções programadas devem ser informadas com no mínimo 72 horas de antecedência, caso contrário a interrupção do serviço 
será considerada como indisponibilidade. 
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6.6 No caso de indisponibilidade de responsabilidade da contratada, serão concedidos descontos conforme equação abaixo: Desc. = (P x I) / 
To Onde: Desc. = desconto em R$ (Reais). P = preço mensal do circuito. I = número de períodos de 30 minutos de falha ou interrupção do circuito. To = 
1.440 (Nº de períodos de 30 minutos em 1 mês). 

16.7.6.7. Para os meses de ativação e desativação do circuito o desconto será calculado de forma proporcional. 13.4.7 A Contratada deverá 
disponibilizar uma Central de Serviço para o registro de reclamações, com chamadas telefônicas franqueadas (0800), a Central de Serviço da Contratada 
deverá operar 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano inclusive finais de semana e feriados. 

7. Requisitos de qualidade dos serviços: 
7.1. O índice de disponibilidade deverá ser de, no mínimo, 97,86% anualmente. O não atendimento a esse índice estará sujeito às 

penalidades cabíveis. 
7.2. A Prefeitura Municipal de Veranópolis deverá dispor, com relação aos equipamentos do fornecedor, o acesso necessário à execução 

dos procedimentos de acompanhamento de qualidade e de desempenho do serviço, inclusive aqueles que envolvem a utilização dos protocolos SNMP e 
ICMP ou, a empresa deverá fornecer todas as informações solicitadas sem custo adicional ao Município, referente aos equipamentos fornecidos e 
instalados. 

7.3. A instalação de novos pontos ou mudança de endereço dos pontos contratados não poderá ultrapassar a 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de responsabilização da empresa. 

 
CLÁUSULA NONA 

1. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 
acordo com as leis, regras, regulamentos, ordens, decretos, orientações normativas e autorregulamentações aplicáveis à proteção de 
dados pessoais, incluindo, sem limitação, a Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”). 

2. As Partes deverão zelar e responsabilizar-se pela proteção à privacidade de dados pessoais, respondendo por danos que 
possam causar, respeitando os deveres de coleta consentida, adequado local de armazenamento, em espaço físico ou ambiente virtual 
seguro, comprometendo-se a adotar medidas de proteção e segurança dos mesmos, com “Legalidade, Justiça e Transparência”. 

3. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste instrumento, as partes observarão o 
regime legal vigente da proteção de dados pessoais, empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 
mostrar-se necessário ao estrito e rigoroso cumprimento das normas aplicáveis à espécie. 

4. Fica vedado às Partes transferir, compartilhar, comunicar ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, 
os dados pessoais para quaisquer terceiros não relacionados com o objeto deste instrumento, mesmo de forma agregada ou 
anonimizada. 

5. A Parte que der causa, responderá, cível e criminalmente, por toda e qualquer divulgação, revelação, transmissão e/ou 
utilização por escrito, verbal ou por meio eletrônico, no todo ou em parte, da informação/imagem/dado protegido a que tenha acesso em 
razão da prestação de serviços entabulada no presente instrumento. 

6. As Partes deverão manter registro das operações de tratamento de dados pessoais, atendendo o exigido pela legislação e 
pelas regulamentações vigentes. 

7. Ainda que extinto este instrumento, os deveres previstos na presente cláusula devem ser observados pelas Partes, por 
prazo indeterminado, sob pena de responsabilização civil e criminal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que 

poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO.  
A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados pela Portaria ............., de ......./........../......, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução e de tudo dará ciência, conforme art. 117, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 

A fiscalização dos contratos advindos deste termo será exercida por representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução e de tudo dará ciência, conforme art. 117, da Lei Federal nº. 14.333/2021. 

Não obstante a(s) Contratada(s) seja(m) a(s) única(s) e exclusiva(s) e responsável (veis) pela execução de todos os 
serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente termo deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante.  

A fiscalização, controle e recebimento será efetuado por servidor/ comissão nomeado (a) posteriormente, que verificarão a 
quantidade/qualidade/adequação/especificação do objeto conforme características descritas, observado o disposto na alínea “a” e “b” do 
inciso II do art. 140 da Lei nº. 14.333/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

No ato da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar documento contendo informações do preposto, que irá 
representá-lo na execução do contrato, conforme prevê o artigo 118 da Lei 14.333/21 e legislação subsequente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Na assinatura do contrato a contratada deverá apresentar Declaração de que não foi declarada inidônea para contratar 

com o Poder Público. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o Foro da Comarca de Veranópolis - RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação. 
 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento Contrato, para que o mesmo produza todos os 
jurídicos e legais efeitos.  

 

 
CRISTIANO VALDUGA DAL PAI, 
        Prefeito.        Contratada. 
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ANEXO V 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E RESPONSABILIDADE 

 

Pelo presente instrumento, a empresa [...], inscrita no CNPJ sob o nº [...], com sede à [...], n° [...], bairro [...] na cidade de [...], 

CEP nº [...], telefone nº [...], endereço [...], e-mail [...], neste ato representada pelo(a) Senhor(a) [...], inscrito no CPF nº [...], se 

compromete junto ao Poder Executivo do Município de Veranópolis, por intermédio do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E 

RESPONSABILIDADE, a não divulgar sem autorização, utilizar para si, reproduzir ou dar conhecimento a terceiros, os dados pessoais a 

que tiver acesso na execução do presente contrato em cumprimento à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, e alterações 

posteriores, obrigando-se à: 

1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade 

com o aqui estabelecido, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 

informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa 

ou encargo. 

2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a 

confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 

proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados 

pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

4. Garantir, por si ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 

confidencialidade dos dados processados, assegurando que os mesmos, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade do 

CONTRATANTE, mantenham estes de maneira estritamente confidencial e não os utilizem para outros fins, com exceção da prestação 

de serviços ao Município de Veranópolis. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à 

proteção de dados. 

5. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 

cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 

Informações. 

6. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 

informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

7. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

7.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

7.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA. 

8. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como 

pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes 

do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste termo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

Local e data. 

_______________________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E37444FF437346A4A45F42F05362F316
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